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PORTARIA PREG/UFPI Nº 05, DE 21 DE MARÇO DE 2024 
 
Lotar servidora na Diretoria de Administração Acadêmica 
(DAA/PREG). 
 

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando: 

- o Ato da Reitoria N° 314/24, de 29 de fevereiro de 2024. 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Lotar, no âmbito da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PREG), a servidora 
Fernanda Vitória Sousa Barbosa, Assistente em Administração, na Diretoria de Administração Acadêmica 
(DAA/PREG). 

Art.3° Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua Publicação no Boletim de Serviço da 
UFPI, de acordo com o Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019, de 28 de novembro de 2019, da Presidência da 
República. 

 

 
Teresina, 21 de março de 2024. 

 
 
 

ANA BEATRIZ SOUSA GOMES 
Pró-Reitora de Ensino de Graduação 
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PORTARIA PREG/UFPI Nº 06, DE 21 DE MARÇO DE 2024 
 
Lotar servidora na Diretoria de Administração Acadêmica 
(DAA/PREG). 
 

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando: 

- o Ato da Reitoria N° 315/24, de 29 de fevereiro de 2024. 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Lotar, no âmbito da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PREG), a servidora Indira 
Pimentel Freitas, Assistente em Administração, na Diretoria de Administração Acadêmica (DAA/PREG). 

Art.3° Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua Publicação no Boletim de Serviço da 
UFPI, de acordo com o Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019, de 28 de novembro de 2019, da Presidência da 
República. 

 

 
Teresina, 21 de março de 2024. 

 
 

 
ANA BEATRIZ SOUSA GOMES 

Pró-Reitora de Ensino de Graduação 

 
 


